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P. 18.916.686-3 Ref. PE 013/2023 
(Edital versão 2, republicado em 24/03/2023) 

 

OBJETO: FORMAÇÃO DE BANCO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
MOBILIÁRIO 
_________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

 

RESPOSTA A PEDIDO DE ESCLARECIMENTO FORMULADO POR EMPRESA 

INTERESSADA EM PARTICIPAR DO CERTAME 

 

1. Relatório 

 

Trata-se de análise de pedido de esclarecimentos apresentado na data de 

30/03/2023, via e-mail, nos seguintes termos, ipsis litteris: 

 

À 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ 
Ref.: PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS - Edital 
de Pregão Eletrônico n° 013/2023 - Protocolo 
nº 18.916.868-3 
Ilustríssimos Sr. Pregoeiro e Equipe de Apoio 
 
A Empresa [INFORMAÇÃO IDENTIFICADORA SUPRIMIDA], por seu 
representante legal, [INFORMAÇÃO IDENTIFICADORA SUPRIMIDA], vem, 
com o máximo respeito, apresentar PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS 
perante esse respeitável órgão, nos termos que seguem: 
 
O inciso VIII do artigo 40 da Lei 8.666/93 estabelece que o Edital publicado 
para licitações deverá obrigatóriamente conter “locais, horários e códigos de 
acesso dos meios de comunicação à distância em que serão fornecidos 
elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação e às condições 
para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto” 
(g. n.).  
Assim, devido a existência de obscuridade em alguns pontos do instrumento 
convocatório referendado, impõe-se a necessidade de maiores 
esclarecimentos para viabilizar a participação da ora Peticionante nesse 
certame com a apresentação de proposta que atende a integralidade das 
exigências editalícias. 
Desse modo, a Peticionante vem solicitar que este d. Órgão Pregoeiro se 
digne a responder cada um dos questionamentos abaixo elencados: 
 
LOTE 3 – Item 01 – Cadeira giratória 
1 - Não restou claro se a mesma deve possuir, além de regulagem que ajusta 
a altura e inclinação do encosto como um todo (e, por haver conformação 
anatômica do encosto conforme preconizado no subitem 17.6.6 da NR-17, 
por consequência esse ajuste ajustaria a porção do apoio lombar). Nosso 
produto cotado possui encosto em tela poliéster, regulável em altura e ângulo, 
com Certificação ABNT NBR 13962:2018, conforme prevê a própria Norma 
em sua Tabela 2 - Dimensões da Cadeira Giratória Operacional, nota “c”, 
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transcrita abaixo. 

 
O nosso produto cotado possui encosto regulável como um todo, sem 
almofada específica para a região lombar, ou seja, o apoio da região lombar 
se dá pela conformação anatômica do encosto. 
Pedimos por gentileza retornar com uma informação objetiva se esse produto 
poderia ser aceito para o propósito de vossa especificação ou não. Caso 
negativo, pedimos gentilmente que embase tecnicamente a devolutiva. 
2 - O sistema de ajuste de tensão do mecanismo sincronizado de reclinação 
de assento e encosto poderia ser o sistema automático (de tensão 
autoajustável em função do peso do usuário ou sistema peso-pessoa)? Caso 
negativo, pedimos gentilmente que embase tecnicamente a devolutiva. 
3 - Além da base em aço cromada citada no edital, poderia ser aceito produto 
com base em alumínio polido (mesmo aspecto visual do aço cromado, porém 
de material mais nobre, toda injetada em alta pressão, sem união por solda e 
realizada em liga metálica com baixo teor de carbono e de metal não ferroso 
- não enferruja como o aço cromado). Caso negativo, pedimos gentilmente 
que embase tecnicamente a devolutiva. 
 
LOTE 4 – Item 1 - Longarina 
4 – Com relação ao fator de aproximação das medidas especificadas, para o 
assento é presente a informação de que serão aceitas variações de 5% para 
mais ou para menos, ocorre que para o encosto não há o fator de 
aproximação (muito provavelmente por algum lapso na digitação). Podemos 
considerar que para o encosto o fator de aproximação também será de 5% 
igual ao assento? Caso negativo, pedimos gentilmente que embase 
tecnicamente a devolutiva. 
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Termos que, Pede e espera deferimento. 
 
[INFORMAÇÃO IDENTIFICADORA SUPRIMIDA], 31 de março de 2023. 
 

2. Resposta 

 

Em consulta à área técnica supridora, informamos o seguinte entendimento: 

 

LOTE 3 - Item 01 - Cadeira giratória 
- Sim, as cadeiras, além de possuírem o ajuste do encosto como 

um todo, também devem possuir, de forma independente, ajuste na 
altura do apoio de lombar (Ponto S indicado na figura 2 do pdf 
encaminhado). Apesar de a norma indicada não exigir expressamente o 
ajuste independente do apoio lombar, por aquisições anteriores da DPE, bem 
como feedback dos servidores, entendemos que somente o ajuste na altura 
do encosto não proporciona o devido conforto para aqueles que cumprem 
seu expediente sentado por longas horas, pois nosso quadro de pessoal é 
plural, com pessoas de vários portes, estaturas e idades, portanto, é 
imprescindível que tais mobiliários sejam o mais adaptáveis.  

- Quanto ao sistema de ajuste de tensão, não, o mesmo não pode ser 
automático, devendo existir no mínimo uma trava de funcionamento do 
mesmo. Tendo como mesma justificativa o apontado acima. 

- Sobre a base, a mesma deve ser em aço, não sendo aceito outro 
material. Ao longo das nossas aquisições e os usos, temos enfrentado 
menos problemas nesse material, com relação a deformações, quebras e 
defeitos em geral. 
 
LOTE 4 - Item 1 - Longarina 

Nesse caso, houve um erro material na transcrição do texto do referido 
item, portanto, essa variação de 5% também se aplica ao encosto. 

 

Diante do exposto, esclarecem-se os questionamentos, mantendo-se 

inalterado o instrumento convocatório. 

 

1. Publique-se no portal da transparência da instituição; 

2. Informe-se a parte interessada. 

 

Curitiba, data da assinatura digital. 

 

EDUARDO JOSÉ RAMALHO STROPARO 
Pregoeiro 

Defensoria Pública do Estado do Paraná 
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